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VENCIMENTO: 28-09-2012
UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR
162105 2012PD00110 4.550,00

Divulgação dos pagamentos que serão realizados com 
vencimento até dia 22-09-2012, de acordo com o disposto no 
artigo 5º da Lei 8.666/93, no inciso XXIII do artigo 10º do Regu-
lamento do Sistema BEC/SP, c.c. o Parágrafo Único do artigo 1º 
do Decreto 45.695, de 05-03-2001.

Vencimento: 20-09-2012
UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR
162105 2012PD00104 1.481,76
162105 2012PD00105 1.600,00
162105 2012PD00106 378,35
162105 2012D000108 1.560,00
162105 2012PD00111 3.116,00
162105 2012PD00112 1.296,00
162105 2012PD00113 660,00

Vencimento: 21-09-2012
UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR
162105 2012PD00116 5.400,00

Vencimento: 22-09-2012
UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR
162105 2012PD00115 8.000,00

 DIVISÃO REGIONAL DE ITAPETININGA
 Retificação do D.O. de 15-9-2012
Referente T.A.M. nº 424 datado 24/08/2012, Publicado no 

DOE dia 15/09/2012, onde se Lê: Contratada: Auto Posto Folena 
de Piedade Ltda, leia-se: Contratada: Stelims Prestação de Servi-
ços de Limpeza e Multi Serviços Ltda ME.

 Despacho do Diretor, de 12-09-2012
PL.001272-39/DR.2/2012 – Edital de Pregão Eletrônico 007/

CQA.2/2012. Serviço de demolição de arquibancada e recupera-
ção de muro de arrimo e refletor do Estádio do Derac – DR.2. 
Ás fls.159 o Diretor da DR.2 homologou os procedimentos do 
Pregão Eletrônico acima que adjudicou o objeto da presente 
licitação a empresa: M.A de Souza Construções ME o item 01, 
bem como autorizou a despesa no valor total de R$ 55.000,00, 
a referida empresa fica convocada a receber a nota de empenho 
e terá o prazo de 60 dias para a entrega dos serviços.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 Despacho do Diretor, de 13-09-2012
às fls. 65 da P.I. 000042/39/DR.09/2012, diante dos elemen-

tos de instrução deste procedimento, Ratifico nos termos do arti-
go 26, da Lei Federal 8.666/93, o ato do Diretor Administrativo 
da DR9, de fls. 60 que autorizou a contratação direta, em razão 
da situação de inexigibilidade, prevista no artigo 25 do aludido 
diploma legal, para a contratação da empresa SAEV – Superin-
tendência de Água e Esgoto de Votuporanga para o fornecimen-
to de serviços e utilização de água e esgoto destinados a Polícia 
Militar Rodoviária em Votuporanga no valor de R$ 1.200,00.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO
 Despacho do Diretor Regional, de 06-09-2012
Pregão Presencial 10-0086/12 – Objeto – Serviço de Vigi-

lância e Segurança Patrimonial da DR.10. Homologando a adju-
dicação e autorizando a despesa no valor de R$301.402,40 a 
empresa Logica Segurança e Vigilancia Ltda. Fica a referida con-
vocada para recolhimento da caução e assinatura do respectivo 
contrato no prazo de 05 dias a contar da data desta publicação.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC N.º 66, de 14-9-2012

Altera a composição da Comissão de Avaliação 
sobre a qual dispõe o artigo 9º, § 2º, da Lei 
Complementar Estadual n.º 846, de 04 de junho 
de 1998, cominado com o artigo 6º do Decreto 
Estadual n.º 43.493, de 29 de setembro de 1998

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da atribui-
ção que lhe é conferida pelo artigo 100, inciso II, alínea “b”, do 
Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006,

CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 9º, 
§ 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 846, de 04 de junho de 
1998, cominado com o artigo 6º do Decreto Estadual n.º 43.493, 
de 29 de setembro de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1º – Desligar, da supracitada Comissão de Avaliação 

de que trata o artigo 152 do Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 
de julho de 2006, os seguintes integrantes:

I – CARLOS PEDRO JENS, portador da cédula de identidade 
cadastrada no Registro Geral da Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública de São Paulo sob o n.º 2.701.036;

II – DANILO PICCHETTI, portador da cédula de identidade 
cadastrada no Registro Geral da Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública de São Paulo sob o n.º 1.776.087.

Artigo 2º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 Comunicado
Os expedientes protocolados na Unidade de Preservação do 

Patrimônio Histórico - Condephaat abaixo relacionados neces-
sitam dos seguintes documentos para abertura de processo e 
instrução.

Os Mesmos Deverão Ser Protocolados na Secretaria da Cul-
tura em Envelope Fechado, com a Identificação do Interessado e 
Como “Complementação de Documentos do Protocolo Inicial Nº 
SC 00000/2012 (Identificar o Nº Do Protocolo Inicial)

O Não Atendimento em Até 30 Dias, Acarretará No Arquiva-
mento do Expediente.

1. Expediente Spdoc Nº SC 105939/2012
Interessado: Faculdade de Medicina da Usp – Espaço de 

Vivência
Falta Croqui de Localização do Imóvel, Fotos do Imóvel - 02 

Internas e 02 Externas, 3 Vias do Projeto Assinado pelo Proprie-
tário (Ou Similar) E Pelo Responsável Técnico (Originais), 3 Vias 
do Memorial Descritivo Assinado pelo Proprietário (Ou Similar) 
E Pelo Responsável Técnico (Originais)

2. Expediente Spdoc Nº SC 105938/2012
Interessado: Faculdade de Medicina da Usp – Laboratório 

de Simulação
Falta 3 Vias do Projeto Assinado pelo Proprietário (Ou Simi-

lar) E Pelo Responsável Técnico (Originais), 3 Vias do Memorial 
Descritivo Assinado pelo Proprietário (Ou Similar) E Pelo Respon-
sável Técnico (Originais).

3. Expediente Spdoc Nº SC 105943/2012
Interessado: Faculdade de Medicina da Usp – Ressonância 

Magnética
Falta Iptu, 3 Vias do Projeto Assinado pelo Proprietário 

(Ou Similar) E Pelo Responsável Técnico (Originais), 3 Vias do 
Memorial Descritivo Assinado pelo Proprietário (Ou Similar) E 
Pelo Responsável Técnico (Originais).

à SP-043 ao Vale do Sol; Extensão de 1,90km – Município de 
Ribeirão Pires; Estrada da Cooperativa; Extensão de 2,70km 
– Município de Ribeirão Pires; Coronel Oliveira Lima (Ribeirão 
Pires/Mauá); Extensão de 2,50km – Município de São Bernardo 
do Campo; Estrada do Montanhão, liga Av. Visconde de São 
Lourenço a Divisa com Santo André; Extensão de 1,70km. Edital 
004/10-CO. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 16.932-8, 
firmado em 1/7/10. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superin-
tendente em 14/9/12 à fl. 40. – VALOR FINAL DO CONTRATO: 
R$ 15.411.690,36 – SOMATÓRIA: Dos valores pagos referente 
a reajustamento, conforme Boletim Demonstrativo à fl. 26: R$ 
581.506,78 – ANULAÇÃO: Do saldo contratual das obras e 
serviços, não utilizado: R$ 8.192,35 – GARANTIA: R$ 741.918,79 
– PRAZO: 15 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 
2/7/10, sendo encerrado em 2/10/11. – QUITAÇÃO: As partes 
declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, rela-
tivamente ao contrato 16.932-8 ora encerrado, outorgando-se 
reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação em relação 
a quaisquer direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato.

PR 004149/18/DR.10/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 16.934-1 – CONTRATADA: COMPEC GALASSO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 
428 – DATA: 14/9/12 – Objeto: Execução das obras e serviços de 
recuperação das estradas vicinais do Estado de São Paulo, sob 
jurisdição da Divisão Regional de São Paulo/DR.10, componentes 
do programa “PRO VICINAIS” 4ª ETAPA/DER, compreendendo o 
Lote 1: Município de Barueri; Estrada São Fernando; Extensão de 
0,80km – Município de Jandira; Estrada São Fernando; Extensão 
de 2,40km – Município de Cotia; Estrada Fernando Nobre; 
Extensão de 4,20km; Município de Jandira; Estrada Nicolau 
Maevsky; Extensão de 2,60km – Município de Cotia; Estrada 
do Morro Grande; Extensão de 10,60km – Município de Cotia; 
Estrada de ligação SP-250/Água Espraiada/Caucaia do Alto; 
Extensão de 6,30km – Município de Cotia; Cotia/Itapevi, Nelson 
Ranielhi (Antiga estrada Itapevi); Extensão de 3,30km. Edital 
004/10-CO. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 16.934-1, 
firmado em 1/7/10. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superin-
tendente em 14/9/12 à fl. 40. – VALOR FINAL DO CONTRATO: 
R$ 16.033.651,36 – SOMATÓRIA: Dos valores pagos referente 
a reajustamento, conforme Boletim Demonstrativo à fl. 26: R$ 
626.729,48 – ANULAÇÃO: Do saldo contratual das obras e 
serviços, não utilizado: R$ 4.193,22 – GARANTIA: R$ 770.555,75 
– PRAZO: 17 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 
2/7/10, sendo encerrado em 2/12/11. – QUITAÇÃO: As partes 
declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, rela-
tivamente ao contrato 16.934-1 ora encerrado, outorgando-se 
reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação em relação 
a quaisquer direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato.

PR 004287/18/DR.10/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 16.958-4 – CONTRATADA: CONSTRUTORA KAMILOS 
LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 426 – DATA: 14/9/12 – 
Objeto: Execução das obras e serviços de recuperação das estra-
das vicinais do Estado de São Paulo, sob jurisdição da Divisão 
Regional de São Paulo/DR.10, componentes do programa “PRO 
VICINAIS” 4ª ETAPA/DER, compreendendo o Lote 6: Município 
de Biritiba Mirim; Estrada do Sogo, liga SP-088 à Estrada do 
Sertãozinho; Extensão de 4,40km – Município de Salezópolis; 
Ligação entre as rodovias SP-077 e a SP-088; Extensão de 
2,50km – Município de Itaquaquecetuba; Recuperação da Estra-
da Governador Mário Covas, com início na SP-056 até divisa 
com o município de Arujá; Extensão de 3,00km; Município de 
Suzano; Recuperação da Estrada Governador Mário Covas, com 
início na SP-056 até divisa com o município de Arujá; Extensão 
de 1,00km – Município de Itaquaquecetuba; Recuperação da 
Estrada Vereador Almiro Dias, com início na SP-056 até o acesso 
a Rodovia Ayrton Senna; Extensão de 2,60km – Município de 
Suzano; Estrada do Guaio; Extensão de 0,70km – Município de 
Ferraz de Vasconcelos; Estrada Dom Pedro II, liga Poá (Estrada 
Cap. Esperidião Hoffer) à Ferraz de Vasconcelos (Av. Brasil); 
Extensão de 3,60km – Município de Poá; Estrada do Guaio ou 
das Laranjeiras (continuação da Estrada Dom Pedro II), liga Poá 
(Estrada Cap. Espiridião Hoffer) à Ferraz de Vasconcelos (Av. 
Brasil); Extensão de 2,10km; Município de Ferraz de Vasconcelos; 
Estrada Manoel Sebastião, liga Ferraz de Vasconcelos (Estrada 
do Paiol) à Suzano (Estrada dos Fernandes); Extensão de 0,90km 
– Município de Suzano; Estrada sem Denominação (continua-
ção da Estrada Manoel Sebastião), liga Ferraz de Vasconcelos 
(Estrada do Paiol) à Suzano (Estrada dos Fernandes); Extensão 
de 0,40km; Município de Ferraz de Vasconcelos; Estrada dos 
Autonomistas, liga a Rua Itaquaquecetuba à Estrada Helmut H. 
H. Baxman. Extensão de 1,20km. Edital 004/10-CO. – FINALI-
DADE: Encerramento do Contrato 16.958-4, firmado em 1/7/10. 
– AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 14/9/12 
à fl. 40. – VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 11.889.201,13 – 
SOMATÓRIA: Dos valores pagos referente a reajustamento, 
conforme Boletim Demonstrativo à fl. 26: R$ 425.609,98 – ANU-
LAÇÃO: Do saldo contratual das obras e serviços, não utilizado: 
R$ 473,97 – GARANTIA: R$ 573.203,25 – PRAZO: 15 meses, a 
contar da 1ª Nota de Serviço datada de 2/7/10, sendo encerrado 
em 2/10/11. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
16.958-4 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos e 
obrigações oriundas do aludido Contrato.

PR 004277/18/DE/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRA-
TO 16.390-9 – CONTRATADA: CONSÓRCIO TECON/HAGAPLAN 
– TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 422 – DATA: 14/9/12 
– Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de 
Supervisão das Obras do Programa de Melhorias e Recuperação 
de Rodovias do Estado de São Paulo – Etapa IV, correspondente 
ao Lote * - Divisão Regional de São Paulo/DR.10. Edital 012/09-
CO. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 
8/8/12 à fl. 34. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, §1º e Artigo 
57, §1º, inciso II, ambos da Lei Federal 8.666/93. – ADIÇÕES E 
MODIFICAÇÕES: VALOR ATUAL DO CONTRATO: R$ 3.380.623,26 
– despesa: Para enfrentar a execução do acréscimo dos ser-
viços, correspondente a 22,60% do valor contratual inicial: 
R$ 623.263,18 – GARANTIA: R$ 169.031,16 – REFORÇO: De 
caução em decorrência do acréscimo de despesas: R$ 31.163,16 
– PRAZO: 2ª Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
por mais 8 meses, perfazendo 32 meses, a contar da 1ª Nota de 
Serviço datada de 9/8/10, projetando sua conclusão para 9/4/13. 
– ANDAMENTO: O andamento dos serviços será regulado pelo 
cronograma autuado à fl. 5 do processo. – ESCLARECIMENTO: 
Este é o 2º Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Extrato de Termo de Autorização
Termo 177/2012– Exp. 001601-17/DR.05/2012 – Assinatura: 

13-09-2012 – Valor: R$.4.740,37 – Partes: DER e a Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S/A –Embratel - Objeto: Autorização 
para ocupação com implantação de linhas físicas subterrâneas 
de telecomunicações, com cabos de fibras ópticas na SP-055, Km 
324+700m ao km 325+570m (LD) e km 337+390m (travessia), 
com extensão total de 916,50 metros.

 DIVISÃO REGIONAL DE BAURU
 Comunicado
Divulgação dos pagamentos que serão realizados com ven-

cimento até dia 28-09-2012, de acordo com o disposto no artigo 
5º da Lei 8.666/93, no inciso XXVI do artigo 9º do Regulamento 
do Sistema BEC/SP-Convite, c.c. o Parágrafo Único do artigo 1º 
do Decreto 45.695, de 05-03-2001.

Vencimento: 21-09-2012
UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR
162105 2012PD00107 28.050,00
162105 2012PD00109 9.198,00
162105 2012PD00114 37.250,00

informações prestadas pela DR.10 (fls. 171), REVOGO o Termo de 
Compromisso de Autorização de Uso Remunerado 004/2008, de 
fls. 40/42, celebrado com a empresa Fluorita Locação de Imóveis 
Próprios S/C Ltda, objetivando a utilização de imóvel do DER, com 
200m² de terreno, situado na Avenida Washington Luiz 4948, Aero-
porto, na cidade de São Paulo/SP, remanescente de desapropriação. 
(Expediente 006263/17/DR.10/2008)

Diante dos elementos de instrução deste expediente, nota-
damente o parecer jurídico da Procuradoria deste Departamento, 
exarado nos autos 245.879/01/DER/2007, cuja cópia vem 
acostada às fls. 145/156, e, considerando que, notificada a deso-
cupar o imóvel, a interessada não adotou qualquer providência, 
conforme informações prestadas pela DR.10 (fls. 171), REVOGO 
o Termo de Compromisso de Autorização de Uso Remunerado 
003/2008, de fls. 40/42, celebrado com a empresa Fluorita 
Locação de Imóveis Próprios S/C Ltda, objetivando a utilização 
de imóvel do DER, com 100m² de terreno, situado na Avenida 
Washington Luiz 4928, Aeroporto, na cidade de São Paulo/
SP, remanescente de desapropriação.(Expediente 006261/17/
DR.10/2008)

 Despacho do Superintendente, de 11-09-2012
Processo 250.467/01/DER/2010, fica declarado Encerrado o 

convênio n? 5414/10, no município de Capão Bonito.
 Despacho do Superintendente, de 17-9-2012
Nomeando, nos termos do art.20, da L.C.n.º 180/78, na 

vaga decorrente da exoneração de Joaquim Moura de Andrade, 
RG.-7.567.582, João Mario Rossi Olivieri, RG.-14.228.494, Aux.
de Serv.Gerais, efetivo, para exercer o cargo de Encarregado I, a 
que se refere a L.C.n.º 1.080/08, vinculado por força da Portaria 
SUP/DER-015/89, junto à U.A.-38.535-Setor de Apropriação, da 
Seção de Equipamentos, do Serv.de Equipamento e Patrimônio, 
da Div.Regional de Taubaté/DR.6, considerando-o Designado, 
a contar de 02.07.12, para responder pelo expediente, até a 
data de início de exercício no cargo para o qual ora está sendo 
nomeado.-Ref.-Pront:-217.990/DER/94.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Superintendente, de 11-09-2012
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

notadamente a manifestação da Diretoria de Engenharia (fI. 34) 
e o pronunciamento da Procuradoria Jurídica (PRC.PJ/GAB-805 
de 17-08-2012 — fls. 35/41), que adoto, Indefiro o pedido de 
reajuste formulado pela empresa Construtora Capellano Ltda, 
objeto da Notificação em referência e relativo ao Contrato 
17.343-5. (Expediente 010189/17/DFF/2012)

 Comunicado
Resumo de Termo Aditivo e Modificativo
Dispensável de Licitação 0109/2008/SQA/DA-2º Vol.
Contrato 15.762-4 – TAM 411
Contratante: DER
Contratada: Associação para Valorização de Pessoas com 

Deficiência.
Objeto: Prestação de serviços de apoio na execução de 

rotinas administrativas afeta aos processamentos de defesa 
prévia e recursos administrativos aos autos de infração relativos 
as multas rodoviárias, e ao uso do solo da faixa de domínio e 
da imposição de penalidades decorrentes, aplicadas e admi-
nistradas pelo DER –Sede, nas 14 divisões regionais e nas 57 
residências de conservação.

Do Prazo: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 
meses de 16-09-2012 a 15-09-2013.

Do Valor do TAM: R$ 3.679.082,40
O Valor do Contrato: O valor do contrato é de R$ 

16.890.341,32
Esclarecimento: Este é o 4º TAM do contrato.
Data da Assinatura: 11-09-2012

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Extratos de Contratos
PR 004154/18/DR.10/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-

TRATO 16.930-4 – CONTRATADA: COMPEC GALASSO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 
432 – DATA: 14/9/12 – Objeto: Execução das obras e serviços de 
recuperação das estradas vicinais do Estado de São Paulo, sob 
jurisdição da Divisão Regional de São Paulo/DR.10, componentes 
do programa “PRO VICINAIS” 4ª ETAPA/DER, compreendendo 
o Lote 3: Município de Cabreúva; Estrada João Zachi, ligação 
Distrito do Bonfim a Rod. Vereador José de Moraes; Extensão de 
7,10km – Município de Cajamar; Estrada de ligação Cajamar até 
Polvilho; Extensão de 4,40km – Município de Cajamar; Estrada 
Prefeito Juvenal Ferreira dos Santos; Extensão de 4,40km. Edital 
004/10-CO. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 16.930-4, 
firmado em 1/7/10. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superin-
tendente em 14/9/12 à fl. 41. – VALOR FINAL DO CONTRATO: 
R$ 7.750.597,31 – SOMATÓRIA: Dos valores pagos referente 
a reajustamento, conforme Boletim Demonstrativo à fl. 27: R$ 
280.452,76 – ANULAÇÃO: Do saldo contratual das obras e 
serviços, não utilizado: R$ 2.594,42 – GARANTIA: R$ 373.636,94 
– PRAZO: 17 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 
2/7/10, sendo encerrado em 2/12/11. – QUITAÇÃO: As partes 
declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, rela-
tivamente ao contrato 16.930-4 ora encerrado, outorgando-se 
reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação em relação 
a quaisquer direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato.

PR 004295/18/DR.10/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 16.931-6 – CONTRATADA: COMPEC GALASSO ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 
429 – DATA: 14/9/12 – Objeto: Execução das obras e serviços de 
recuperação das estradas vicinais do Estado de São Paulo, sob 
jurisdição da Divisão Regional de São Paulo/DR.10, componentes 
do programa “PRO VICINAIS” 4ª ETAPA/DER, compreendendo o 
Lote 2: Município de Itapecerica da Serra; Estrada do Solimões; 
Extensão de 3,40km – Município de Itapecerica da Serra; Estrada 
João Rodrigues de Moraes, liga a SP-228 a SP-214; Extensão 
de 8,00km – Município de Embu-Guaçu; Ligação de acesso 
à SP-214, segmento Boa Vista e Alameda dos Bandeirantes; 
Extensão de 6,20km – Município de Embu-Guaçu; Estrada Seze-
fredo Klendol; Extensão de 2,10km – Município de Embu-Guaçu; 
Recapeamento da Vicinal Egu-010/Estrada do Felipinho, atual 
Estrada Mary Angels Vieira de Souza; Extensão de 0,80km. Edital 
004/10-CO. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 16.931-6, 
firmado em 1/7/10. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superin-
tendente em 14/9/12 à fl. 39. – VALOR FINAL DO CONTRATO: 
R$ 11.565.415,45 – SOMATÓRIA: Dos valores pagos referente 
a reajustamento, conforme Boletim Demonstrativo à fl. 25: R$ 
465.510,83 – ANULAÇÃO: Do saldo contratual das obras e ser-
viços, não utilizado: R$ 405.221,45 – GARANTIA: R$ 575.256,30 
– PRAZO: 17 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 
2/7/10, sendo encerrado em 2/12/11. – QUITAÇÃO: As partes 
declaram nada ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, rela-
tivamente ao contrato 16.931-6 ora encerrado, outorgando-se 
reciprocamente, plena, geral e irrevogável quitação em relação 
a quaisquer direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato.

PR 004293/18/DR.10/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 16.932-8 – CONTRATADA: CONSTRUTORA KAMILOS 
LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 427 – DATA: 14/9/12 
– Objeto: Execução das obras e serviços de recuperação das 
estradas vicinais do Estado de São Paulo, sob jurisdição da 
Divisão Regional de São Paulo/DR.10, componentes do progra-
ma “PRO VICINAIS” 4ª ETAPA/DER, compreendendo o Lote 5: 
Município de Itaquaquecetuba; Estrada Mandí, liga SP-056 à 
Suzano; Extensão de 4,20km – Município de Suzano; Estrada 
do Koyama/Keida Harada, início na SP-031, contorna o Distrito 
de Palmeiras e termina na SP-031; Extensão de 16,70km – 
Município de Suzano; Estr. do Kidani, liga a Estr. do Koyama a 
Estr. Keida Harada; Extensão de 6,60km; Município de Suzano; 
Estr. das Varinhas, liga a Estr. Keida Harada a Represa; Extensão 
de 2,70km – Município de Suzano; Estrada do Pavoeiro, liga 

empresa, e assim AUTORIZO seu registro junto a esta Agência 
em vez de renovação (registro vencido em 15-08-2012), para 
a prestação de serviços de transporte coletivo rodoviário inter-
municipal de Estudantes, sob o regime de Fretamento Contínuo, 
pelo prazo de 12 meses a contar desta publicação, tendo como 
condutores dos veículos, os prepostos GERONIMO BENTO 
MARTINEZ JUNIOR, ADRIANA CRISTINA SCAPIM MARTINEZ, 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SCAPIM, WALDIR TOZATO, OLIVER 
MAZZON OLIVATO e EVANDRO TADEU FURTADO.

Processo 007.318/08 – Alaildo Aparecido Lourensi - ME. 
DEFIRO EM TERMOS o requerido pela empresa, e assim AUTO-
RIZO seu registro junto a esta Agência em vez de renovação 
(registro vencido em 31-08-2012), para a prestação de serviços 
de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de Estudantes, 
sob o regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo de 12 meses 
a contar desta publicação, tendo como condutores dos veículos, 
os prepostos ALAILDO APARECIDO LOURENSI, JOSE EDSON 
RONCADA, OTACILIO TRONQUINI JUNIOR, RONALDO HENRIQUE 
DE SÁ E JOÃO BATISTA MARCONATO.

Processo 011.081/11 – Faturismo Transporte e Locação de 
Veículos Ltda - ME. DEFIRO EM TERMOS o requerido pela empre-
sa, e assim AUTORIZO seu registro junto a esta Agência em vez 
de renovação (registro vencido em 27-06-2012), para a presta-
ção de serviços de transporte coletivo rodoviário intermunicipal 
de Estudantes, sob o regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo 
de 12 meses a contar desta publicação, tendo como condutor do 
veículo, o preposto PAULO CESAR SOUZA NEVES.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor de Operações, de 14-9-2012
Concedendo
a Autorização, a título precário, para ocupação transversal 

aérea da faixa de domínio da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, no km 124+800m, com linha física de distribuição de 
energia elétrica de 25 kv, posteação a implantar, à CPFL – Com-
panhia Piratininga de Força e Luz S/A, trecho sob responsabili-
dade da Concessionária Rodovias das Colinas S/A, nas condições 
constantes do termo. (Processo nº 013.321/2012 – Protocolo nº 
204.531/2012).

a Autorização, a título precário, para ocupação longitudinal 
aérea da faixa de domínio da Rodovia Anhanguera, SP-330, 
entre o km 24+617m ao km 25+844m, marginal sul, para 
implantação de iluminação pública de 15kv e 39, postes a 
implantar, à Prefeitura do Município de São Paulo, trecho sob 
responsabilidade da Concessionária do Sistema Anhanguera-
Bandeirantes S/A - AUTOBAN, nas condições constantes do 
termo. (Processo nº 014.014/2012 – Protocolo nº 215.589/2012).

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Portaria SUP/DER-062, de 14-09-2012

Autoriza o DER a receber, por doação e sem 
encargos, de pessoa física bens móveis que espe-
cifica. (1.2)

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo, de conformidade com o disposto 
no inciso V e alínea “c” do inciso XXVI do artigo 18 do Regu-
lamento Básico do DER, aprovado pelo Decreto 26.673, de 
28-01-1987, resolve:

Artigo 1º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 
autorizado a receber por doação e sem encargos, da Senhora 
Fernanda Carla Santos Russo, CPF 137.109.208-76, os bens 
móveis abaixo discriminados destinados a titulo gratuito à 
Divisão de Regional de Araçatuba – DR. 11.

05 Obras de Arte - Desenhos em gravura, tendo como Títu-
los: “o Palhaço”, “Pilão”, “Família”, “Lenhadora” e “Baiana” no 
valor unitário simbólico, atribuído pela doadora, de R$ 4.000,00.

Artigo 2º - A Divisão de Regional de Araçatuba – DR. 11 
adotará as providências de caráter contábil e administrativa, 
necessárias à incorporação patrimonial.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (referente ao Expediente 014599/17/DR.11/2011)

 Portaria SUP/DER-063, de 14-09-2012

Altera a Portaria SUP/DER-023-03/04/2012 
que dispõe sobre credenciamento de Agentes 
Autuadores na fiscalização de veículos com exces-
so de peso. (3.5)

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo, de conformidade com o disposto 
no inciso XIX do artigo 18 do Regulamento Básico do DER, 
aprovado pelo Decreto 26.673, de 28-01-1987, bem como no 
§ 4º do artigo 280 da Lei 9.503, de 23-09-1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, resolve:

Artigo 1º - Ficam alterados os credenciamentos promovidos 
nos termos do Artigo 3º da Portaria SUP/DER-023-03/04/2012, 
referente às seguintes Divisões Regionais:

DR.3 – BAURU
NOME R.G.
Amaury B. Andrade 8.086.969
Antônio Carlos Chimenez 6.311.537
Antonio Carlos da Silva 7.414.683
Aparecido Abrahão 5.023.453
Aparecido Luiz 6.139.939
Carlos Aparecido Maciel dos Santos 12.909.424-9
Geraldo Ferreira dos Santos 14.326.864
Irineu Lira Alexandre 10.970.698
Jaime Oliveira Araújo 1.665.570
Jorge Roberto Moino 13.497.124-3
José Azarias de Oliveira 17.805.352
José Carlos da Silva 9.704.470
Maria Aparecida Luiz 12.286.821
Milton Ogue Xavier 7.894.037
Osvaldo Limão 6.003.253
Ramiro Pereira de Albuquerque 14.688.989
Rosa Manoel de Arruda 15.571.197
Rovaldo Pólo 11.015.134

DR.14 – BARRETOS
NOME R.G.
Anildo Cardoso 24.245.632-7
Antonio Aparecido de Souza 13.241.403
Antonio Carlos Vissoto 15.641.124
Benedito Leite Junior 17.555.390
Clovis Pereira da Costa 19.361.741-9
Emmanoel Claudino Firmino 17.278.902
Hernan Guidolim Reis 10.329.534
Jorge Mamed Ismael 9.823.244
José Francisco Furniel 17.452.514
Lucia Helena Ferreira 17.452.702
Paulo Henrique de Moraes 25.063.766-2
Roberto Pena 11.519.387
Sergio Candido da Cruz 23.152.928-4
Sidnei Aparecido de Sousa 16.925.897
Ueliton Donizeti Carvalho de Castro 34.637.511-3
Valter Theofilo Olimpio 13.745.471
Waldemar da Costa Junior 25.225.420

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.(referente ao Autos 246905/01/DER/2007 – 5º 
Volume)

 Despacho do Superintendente, de 17-9-2012
Diante dos elementos de instrução deste expediente, nota-

damente o parecer jurídico da Procuradoria deste Departamento, 
exarado nos autos 245.879/01/DER/2007, cuja cópia vem acostada 
às fls. 144/155, e, considerando que, notificada a desocupar o 
imóvel, a interessada não adotou qualquer providência, conforme 


